
   Data/Hora

2026-10 12/01/2026 11:20

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO

   Descrição

Crédito Suplementar por Redução para execução de obra de monumento público.

Processo Legislativo

   Solicitante

MILENA DE ASSIS MOHR

Assunto

SUBGRUPO SECTE - ADMINISTRATIVO

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo

RM4F.EJ39.OKTZ.YN7Q
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Mem. n.º 012/2026 – SECTE                                               Santo Antônio da Patrulha, 12 de janeiro de 2026.

 

De: Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes – SECTE

Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

 

Assunto: Abertura de crédito suplementar.

 

 

Solicitamos abertura de crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 59.000,00, na dotação 1540 da ação
2148 – Manutenção do Departamento de Cultura. O crédito a ser suplementado deverá ser reduzido da dotação
1571 da ação 2159 – Política Nacional Aldir Blanc PNAB.

O crédito se justifica em virtude de execução de obra de construção de um monumento no Centro Histórico do
município.

 

Atenciosamente,

 

 

Milena de Assis Mohr
Responsável pelo Orçamento da SECTE

 

 

Sérgio Alexandre Airoldi
Secretário Municipal da Cultura, Turismo e
Esportes
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES em 12/01/2026 às

12:38:23.

Documento assinado eletronicamente por MILENA DE ASSIS MOHR, DIRETOR (A) DO DEPTO MUNICIPAL DE TURISMO em 12/01/2026 às 11:58:33.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3J8J.Y9HR.N2LX.3ATH
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Of. Mens. nº 08/26-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 16 de janeiro de 2026.

 
A Sua Excelência
Senhor Ezequiel Peixoto Muniz,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
59.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esportes,
devido a execução de obra de construção de monumento no Centro Histórico do Município, conforme Mem. nº
012/2026-SECTE,   Processo Eletrônico 2026-10.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CZTF.FECE.MTTP.DNMX
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PROJETO DE LEI N.° _______________/2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 59.000,00, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2148 - Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00   

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
0037 - Pacto pela Cultura
2159 - Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de janeiro de 2026.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
K34U.69SQ.DA4V.4OUK
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 010/2026, foi registrado através do n.°
012/2026, sob o n.° de Protocolo n.° 093/2026, em 20 de janeiro de 2026, às 09h40.

Santo Antônio da Patrulha, 20 de janeiro de 2026.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
TS9X.E4YT.MFJN.OCDR
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Of. n.º 014/2026                                Santo Antônio da Patrulha, 22 de janeiro de 2026. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 
Encaminho o Projeto de Lei nº 012/2026, que " Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2026, e Lei Municipal nº 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 59.000,00 - SECTE", o qual foi apreciado durante a 1ª Reunião Extraordinária, realizada na
data de 22 de janeiro, junto à Sessão Legislativa de 2026, com parecer das Comissões, foi aprovado por
unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador Ezequiel Peixoto, Presidente do
Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EDFC.RH3L.DO3X.FVYK

Documento assinado eletronicamente por EZEQUIEL PEIXOTO MUNIZ, em 22/01/2026 às 15:11:22.
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LEI N° 10.897, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 59.000,00, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2148 - Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00   

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 - CULTURA
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392 - DIFUSÃO CULTURAL
0037 - Pacto pela Cultura
2159 - Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 
Rudinei Ubirajara dos Santos
Secretário da Administração e Finanças em exercício
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
YOXT.3MLT.H9V8.ERK3
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DECRETO N° 025, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 59.000,00, na forma da Lei n°
10.897/2026, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2148 - Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 1540, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
0037 - Pacto pela Cultura
2159 - Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1571, rec. 1500, dest.
0000000 - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 
Rudinei Ubirajara dos Santos
Secretário da Administração e Finanças em exercício
 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
9Y9Y.TLBD.KG1B.G2FD
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RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:5F2C36C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.895, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 

10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 

  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit 
Financeiro, no valor de R$ 225.583,00, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 

27 - DESPORTO E LAZER 
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma 
1090 - Transf. Convênio 4811/2022 - Proj. Melhorias e Modernização 
de Áreas Públicas CP 2020/21 
4.4.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 225.583,00 

TOTAL – R$ 225.583,00 
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do exercício de 
2025, Recurso: 
1701 - Outras Transf Convênios ou Instr Congêneres dos Estados - 
0000000 - Livre, no valor de R$ 225.583,00. 
  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  

RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício 
 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:5D008A27 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.896, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 
Municipal, altera as Leis Municipais nº 10.622/2025, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 
para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 10.737/2025 que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 
alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no 
valor de R$ 20.000,00, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 
27 - DESPORTO E LAZER 
812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 
0042 - Viva Esporte - Movimento que Transforma 

1090 - Transf. Convênio 4811/2022 - Proj. Melhorias e Modernização 
de Áreas Públicas CP 2020/21 
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
  
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 
conforme descrição: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002 - Gestão do Poder Executivo 
2151 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude 
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00  
  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  
Registre-se e publique-se 
  

RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício 
  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:BC153059 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.897, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Redução, no valor de R$ 59.000,00, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 

06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL [D
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0002 - Gestão do Poder Executivo 
2148 - Manutenção do Departamento de Cultura 
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 59.000,00 

TOTAL R$ 59.000,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 
orçamentário conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13 - CULTURA 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 
0037 - Pacto pela Cultura 

2159 - Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB 
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 59.000,00 

TOTAL R$ 59.000,00 
  
Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  

RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:443A945E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.898, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 
Redução, no valor de R$ 20.000,00, conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES 
02 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA 
04 - ADMINISTRAÇÃO 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0002 - Gestão do Poder Executivo 
2156 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrutura 
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
  
Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 
orçamentário conforme descrição: 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES 
02 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA 
13 - CULTURA 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 
0045 - Eventos da Nossa Terra 
1047 - Natal dos Sonhos 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
  
Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  

RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:94286F37 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.899, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
 

Abre Crédito Especial por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 
10.622/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 
Município para 2026 a 2029, Lei Municipal nº 
10.737/2025 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2026 e Lei 
Municipal n° 10.811/2025 que dispõe sobre a Lei 
Orçamentária Anual e suas alterações. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Superávit 

Financeiro, no valor de R$ 97.274,71, conforme descrição: 
06-SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E 
SEGURANÇA 
03-DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO 
15-URBANISMO 
451-INFRA-ESTRUTURA URBANA 
0018-Mobiliza SAP 
1092 - Pavimentação de ruas na localidade de Monjolo - Emenda 
Especial do Deputado Lucas Redecker cta 3149 

4.4.90- APLICAÇÕES DIRETAS – R$ 97.273,71 
3.3.20- TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO – R$ 1,00 

TOTAL – R$ 97.274,71 
  
Art. 2°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 
previsto no artigo anterior, o Superávit Financeiro do exercício de 
2025, Recurso: 
2706 - Transferência Especial da União - 3110000 - Emendas 

Parlamentares Individuais de Transferências da União, no valor de R$ 
97.274,71. 
  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  

RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS 
Secretário da Administração e Finanças em Exercício  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:0018FEE6 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 025, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 10.622/2025, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2026 a 2029, Lei
Municipal nº 10.737/2025 que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2026 e Lei Municipal n° 10.811/2025 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

 
DECRETA:

 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor
de R$ 59.000,00, na forma da Lei n° 10.897/2026, conforme
descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2148 - Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES, dot. 1540, rec. 1500,
dest. 0000000 - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO
E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 - CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
0037 - Pacto pela Cultura
2159 - Politica Nacional Aldir Blanc - PNAB
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA, dot. 1571, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 59.000,00
TOTAL R$ 59.000,00
 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2026.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
RUDINEI UBIRAJARA DOS SANTOS
Secretário da Administração e Finanças em Exercício 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:1EA5D005
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